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O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Programa 3 em Linha, aprovado pelo Conselho de Ministros em dezembro de 2018, tem como

objetivo promover um maior equilíbrio entre a vida profissional, pessoal e familiar, como

condição para uma efetiva igualdade entre homens e mulheres e para uma cidadania plena, que

permita a realização de escolhas livres em todas as esferas da vida.

O programa comporta medidas transversais e setoriais, projetos-piloto e medidas de aplicação

generalizada, com destinatários diversos: organizações públicas, sociais e privadas, mulheres e

homens nas diferentes fases do seu ciclo de vida (crianças, jovens, adultas/s e idosas/os) e

famílias na sua diversidade de modelos.

Prevê-se, no documento aprovado pelo Conselho de Ministros, que o impacto deste programa

será avaliado três anos após o seu lançamento.

Na recente audição da Senhora Ministra de Estado e da Presidência, no âmbito da discussão na

especialidade do Orçamento do Estado para 2020, foi afirmada como medida política para o

corrente ano, a renovação do Programa 3 em Linha – Programa para a Conciliação da Vida

Profissional, Pessoal e Familiar.

Desconhece-se em absoluto qualquer documento de avaliação global deste Programa, quais as

áreas e/ou medidas que vão ser objeto de renovação, bem como, qual a motivação que leva o

Governo a querer renovar o “3 em linha” antes do prazo previsto.

Neste sentido, os/as Deputados/as do Partido Social Democrata abaixo-assinados vêm, ao

abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, requerer a seguinte informação:

- Avaliação da execução do Programa 3 em Linha – Programa para a Conciliação da Vida

Profissional, Pessoal e Familiar, discriminando a execução, por cada eixo, das respetivas

medidas;



- Áreas e medidas que o Governo pretende renovar em 2020, bem como a respetiva justificação.

Palácio de São Bento, 6 de fevereiro de 2020

Deputado(a)s

LINA LOPES(PSD)

MÓNICA QUINTELA(PSD)

CATARINA ROCHA FERREIRA(PSD)

LUÍS MARQUES GUEDES(PSD)

EMÍLIA CERQUEIRA(PSD)

PEDRO ROQUE(PSD)

SARA MADRUGA DA COSTA(PSD)

ARTUR SOVERAL ANDRADE(PSD)

FIRMINO MARQUES(PSD)

CARLA MADUREIRA(PSD)

JOSÉ CANCELA MOURA(PSD)

EDUARDO TEIXEIRA(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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